Projeto de Lei nº 17 de 17 de abril 2014.

Autoriza o Poder Executivo a conceder “auxilio 
pecuniário para custear moradia e alimentação” para os médicos  participantes  do  “Programa mais  médicos”,  instituído  pela  Lei Federal  nº 12.871, de  22  de  outubro de 2013, em serviço no Município de Cordeirópolis.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder para os médicos participantes do "Programa Mais Médicos", instituído pela Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, em serviço no Município de Cordeirópolis, auxílio pecuniário no valor mensal de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) para cada profissional.


Parágrafo Único - O auxílio pecuniário de que trata este artigo será devido exclusivamente aos médicos participantes do "Programa Mais Médicos" para custear despesas com alimentação e moradia.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto um crédito adicional especial no valor de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), com a seguinte classificação: 01.01.00 -  3.3.90.48 - 10 301 0110 – 0111, que será elevado se necessário.

Art. 3º – O crédito adicional especial de que se trata o artigo 2º, no valor de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), será coberto com recurso proveniente de anulação parcial da seguinte dotação: 01.01.00 – 3.3.30.46 – 10 122 0113 - 0001.

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2014/2017 aprovado pela Lei Municipal nº 2.902, de 16.07.2013 e na LDO aprovada pela Lei Municipal nº 2.901, de 16.07.2013; e, na LOA 2014, aprovada pela Lei nº 2.925, de 09.12.2013, a despesa autorizada pela presente Lei.
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 18 de abril de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos  de abril de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 018/2014

Cordeirópolis, 15 de abril de 2014.


Senhoras Vereadoras


Senhores Vereadores


Senhor Presidente



Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a conceder “auxilio pecuniário para custear moradia e alimentação” para os médicos participantes do “Programa mais médicos”, instituído pela Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, em serviço no Município de Cordeirópolis.

  
Embora, caibam à União e o Estado em primeiro plano prover o povo de saúde, o Município deve agir concomitantemente nesse campo, mesmo porque o povo vive nessa célula “mater” da nação. O Poder Executivo, portanto, está agindo nesse sentido, através da concessão de auxilio pecuniário para custear moradia e alimentação” para os médicos participantes do “Programa mais médicos”, em serviço no município de Cordeirópolis. Os médicos participantes do Projeto mais médicos, são profissionais que atuarão no Programa Saúde da Família.

      O Programa Mais Médicos faz parte de um amplo pacto de melhoria do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, que prevê mais investimentos em infraestrutura dos hospitais e unidades de saúde, além de levar mais médicos para regiões onde há escassez e ausência de profissionais.
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A Secretaria Municipal da Saúde deve responder aos anseios da população de maneira ágil, precisa e permanente a fim de prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis. Por conseguinte, deve a mesma estar sempre em perfeita consonância com os demais órgãos da mesma esfera de governo. Neste caso o Poder Executivo ao ingressar nesse programa, pretende em primeiro plano beneficiar através de uma ação coordenada envolvendo União, Estado e Município, a população de nossa cidade, proporcionando sempre um atendimento rápido e eficaz. Para tanto, o Poder Executivo está respondendo presente a esta ação governamental conjunta.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do "caput" do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, desta Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do Projeto em epígrafe, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

José Geraldo Botion

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis-SP.

